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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes


EMENDA ADITIVA Nº_____
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023



ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DO HOMEM NO ANEXO II -  METAS E PRIORIDADES DO PLDO 2024.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	 PROGRAMA 0133 – ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DO HOMEM

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	 PROMOÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A SAÚDE DO HOMEM

	TIPOLOGIA  
	 ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	 SAÚDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	SUBFUNÇÃO  
	 ATENÇÃO BÁSICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	PROGRAMA IMPLEMENTADO
	UNIDADE
	01
	R$ 500.000,00





Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0138 -  NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO CÊNICA NATALINA DOS PARQUES E HORTOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS - SECONSER

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 1.500.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 500.000,00




[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA:


A implantação do Programa de Saúde do Homem, é justificada pela necessidade de abordar a negligência histórica da saúde masculina, prevenir doenças específicas que afetam os homens, reduzir os custos de saúde e melhorar a qualidade de vida da população masculina, contribuindo para o bem-estar das famílias e o desenvolvimento saudável da comunidade como um todo.






Sala das Sessões, 19 de junho de 2023






   DOUGLAS DE SOUZA GOMES
    Vereador PL
Av. Ernani do Amaral Peixoto, n. 625, Gab. Nº 36, Centro Niterói, CEP 24.020.073
Telefones: 3716-8600 – 2620-3732
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